
ATA DA MS$GIMA SEGUNDA REWO 
DA C- MUNICIPAL DE ÉVORA, \ \ At. 12/2()22 REALIZADA NO DIA SEIS DE OUTUBRO 

CBmara Municipal DE DOIS MíL E MNTE E DOIS I 
VIS$GIMA SÉTIMA REUNLÃ0 DE 
cÂMARA DO MANDATO 2021/2025. 

Aos seis dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois pelas quinze horas, no Salão Nobre dos 
Paços do Município, reuniu a Câmara Municipal de Évora. 

Estiveram presentes: 
Presidente: Carlos Manuel Rodrigues P i t o  de Sá 

- Vereadores: JosB Gabxiel Paixão C a l i i  
Joaquim José dos Santos Lopes G o d i o  
Alexandre Manuel Rosa Varela 
Lurdes Judite Dionísio Pratas Nico 
Florbela da Luz Descalço Femandes 
Patrícia José Correia Raposinho. 

A reunião foi presidida por Carlos Manuel Rodngues P i t o  de Sá, Presidente da Câmara Municipal 
de Évora, e secretariada por Elisabete Matos Neves, Coordenadora de Unidade de Administração 
Geral. 

I - PER~ODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

Ao iniciar a reunião o senhor Presidente cumprimentou os senhores Vereadores, funcionários e 
público presente e informou que o senhor Vereador Henrique Sim Sim não iria estar presente na 
reunião, mas fazia-se substituir pelo senhor Vereador Joaquim Godinho. Neste sentido, solicitou a 
justificação da respetiva falta a qual por consenso de todos os Eleitos foi devidamente justificada. 

De seguida perguntou se havia alguma questão sobre a Ordem do Dia, não havendo sugestaes deu 
continuidade A reunigo. 

A). Propostas de aprovação das atas número 5 de 09/03/2022, número 6 de 23/03/2022 e 
número 8 de 06/04/2022. 

Tendo o texto das atas sido previamente distribuído entre todos os membros do Executivo foi 
deliberada a dispensa da sua leitura, nos termos do disposto no Artigo quarto do Decreto-Lei 
número quarenta e cinco mil trezentos e sessenta e dois, de vinte e um de novembro de mil 
novecentos e sessenta e três. As referidas atas foram aprovadas, por unanimidade, não tendo 
participado na deliberação das atas números 5,6  e 8 o senhor Vereador Joaquim Godinho e na ata 
número 6 os senhores Vereadores José C a l i i  e Florbela Femandes, por não terem estado 
presentes na reunião a que elas respeitam, nos termos do no 3 do artigo 34" do Novo Código 
Procedimento Administrativo (NCPA) aprovado em anexo ao Decreto-Lei 412015 de 7 de janeiro. I 

A Proposta de ata número 9 de 20/04/2022 foi retirada a pedido do senhor Presidente. 

I 
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B). Voto de Pesar por José Augusto Filipe. 

O senhor Presidente deixou um voto de pesar pelo falecimento, no passado dia 25 de setembro, 
do funcionário do Município, o senhor José Augusto Fortio Filipe de 60 anos de idade, a 
desempenhar funções como Assistente Operacional na Unidade de Higiene e Limpeza Pública. 

C). Dia Mundial do Professor. 

O senhor Presidente, em nome dos eleitos da CDU, e em consensualização com os eleitos pela 
Coligação Mudar Com Confiança, apresentou o seguinte Voto de Saudação: 

SAUDAÇAO AOS PROFESSORES NA PASSAGEM DO DIA MUNDIAL DO 
PROFESSOR 

A UNESCO, em 1994, proclamou o dia 5 de outubro como Dia Mundial do Prufessor e onde,fii 
chamada a atenção para o pape1,fundamental dos professores na sociedade. 
A Educação é o pilar de uma sociedade desenvolvida, e quem dedica a sua vida a melhorá-la 
merece o nosso respeito e a nossa admiração. O professor garante a transmissão do conhecimento 
científico assim como de valores culturais e de cidadania, de geração em geração. Podem evoluir 
as,formas de acesso a informação, com o recurso as tecnologias diversifcadas dos dias de hoje, 
mas nada pode substituir um bom professor. Um projhsor nunca poderá ser opcional, será 
sempre imprescindível. 
O professor é um missionário de alto "altruísmo" no auxílio a todas as crianças e de jovens "na 
construção de um futuro melhor". sublinhando aliás que a pandemia não desviou o foco dos 
docentes, os alunos, apesar das "acrescidas difculdades ". 
O professor é um educador, um tutor, um companheiro, uma extensão de casas, lares, o professor 
é o braço que protege e amplia os seus alunos. O Professor é um construtor defuturus. 
A UNESCO, neste Dia Mundial do Professor, alertou para uma crise global de ,falta de 
professores e sublinhou serem necessários 69 milhões de docentes em todo o mundo para dar 
resposta ao ensino básico universal até 2030. 
Num comunicado referiu ser urgente que os governos façam um investimento no seu apoio ao 
setor do ensino, tendo em conta as "difculdades': atuais, em "manter o seu pessoal e atrair novos 
talentos'! 
As projeções da UNESCO indicam que para alcançar a meta da educação básica universal da 
Agenda 2030 são necessários mais 24.4 milhões de professores para o ensino primário e mais 
44.4 milhões para o nível seguinte. 
A crise na profissão é também acentuada, por ,falta de condições de parque escolares. pela 
necessidade de mais e melhor formação dos professores, pela necessidade de entrosamento e 
rriotivaçüo dos tnesttius e. entre outras. por salários não competitivos. 
Os dados da UNESCO indicaram que seis em cada 10 países pagam menos aos projkssores 
primários do que a outros profissionais com qualificações semelhantes. Referir que por 
curiosidades o nosso país vizinho, Espanha, já faz um crescendo caminho na valorização salarial 
do professor, tendo uma politica louvável de remuneraçüo de professores, com um salário médio 
igual a 125 % das profssões compmáveis. no pódio com Singapura e Coreia do SUL, sendo um 
dos três Unicos com estas políticas de valorização salarial. 
Reconhecer, também, que perante a elevada a devastação pandémica, que ainda tem e apresenta 
grandes efeitos secundários, e uma onda dinâmica destruidora não só do nosso bem-estar físico. 
como do nosso bem-estar mental e social, oprofessor,foi e é o centralizador no papel daquele que 
teima em agarrar o presente educativo, reequilibrar e traçar um ,futuro educativo e social. 
prometedor e capaz de nos trazer felicidade social. Devemos sempre relembrar a enorme 
resiliência, missüo lutadora e a capacidade de inovaçrlo dos profe~~rores. 
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A Cdmara Munic&al de Évorn sahda os Professores, e em particular, os que trabalharam e 
trabalham no concelho de Évora, m passagem do Dia Mundial do Professor, assinalado a 5 de 
Outubro. Este Dia Mundial do Professor foi instituido pela UNESCO para valorizar o papel dos 
professores nas nossas sociedades, papel esse determinante para formação dos jovens e dos 
cidadãos. para o bem-estar e o desenvolvimento das sociedades. 
Este Dia Mundial dos Professores comemora-se num período d@cil para a educação publica e 
para os profesores, nomeadamente: 

a falta de professores devidamente qualificados; 
a desvalorização da profmsão que tem levado ao abandono da profissão e a não atracção 
para a formação de novos profesores; 

a saída para aposentação de milhares de professores nos anos próximos. 

A Catnara Municipal de Éwra saúda o inestimável papel dos Professores e o seu contributo 
determinante para a formação de cidadania e para mais elevados níveis de desenvolvimento de 
Évora e do Alentejo. 
A Câmara Munic&al de Éwra exorta o Poder Central a encontrar as soluções necessárias para 
se ultrapassar os principais problemas com que os professores se deji.ontam e afirma O seu 
empenhamento em contribuir, no âmbito dai suas competências e responsabilidades, para a 
continua valorização integral da profissão docente e dos Profesores. Este voto é extensivo a todos 
aqueles que trabalhando nas escolas e não são docentes, possibilitam e garantem a missão 
educativa e o desenvolvimento social, mantendo o fimcionamento diário das escolas. '" 
O Voto apresentado foi aprovado por consenso de todos os Eleitos. 

D). Limpeza e Corte de Ervas. 

O senhor Presidente salientou que já foram reforçadas medidas relativamente a questão da 
limpeza e corte de ervas, para se tentar de alguma forma controlar o problema. 

E). Noite Europeia dos Investigadores. 

O senhor Presidente referiu que a Noite Europeia dos investigadores decorreu no passado dia 30 
de setembro, na Praça do Giraido e noutros pontos do Centro Histórico de Évora, coordenada pela 
Universidade de Évora e em parceria da Câmara Municipal e o apoio de um vasto conjunto de 
instituiçües, entre os quais a D i a  Regional de Cultura do Alentejo, o Museu Nacional Frei 
Manuel do Cenáculo, União de Freguesias de Évora, Fundação Eugénio de Almeida, Biblioteca 
Pi1blica de Évora, APPACDM de Évora e a Associação Comercial do Dishito de Évora. Estiveram 
envolvidos, mais de 350 investigadores, de facto um número, notável para esta iniciativa, que foi 
um êxito. 

F).Festival Imaterial. 

O senhor Presidente informou que está a decorrer, até dia 9, a 2" edição do Festival Imaterial. É 
um projeto com a organiza@o da Câmara Municipal de Évora em parceria com a Fundwo inatel 
e com a direção artística de Carlos Seixas. 
Recordou que é um festival, de acesso gratuito, que dá vida a expressão "património pensado e 
vivido" e que durante uma semana disponibiiii uma programação cultural alargada e eclética na 
cidade que, desde 1986, é Patrim6~0 Mundial Unesco. 

G). Reabertura da Estaçilo Elevatória de ha. 
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O senhor Presidente referiu que a Unidade Museológica CEA (antiga Central Elevatória de 
Água), reabriu no passado dia 1 de outubro, Dia Nacional da Água, com a inauguração da 
exposição permanente "A em Évora Percursos e Memórias ". 

H). Inauguração de Exposição no Convento dos Remédios. 

O senhor Presidente deu também nota que foi inaugurada, a exposição "Lugar Contado, Tradição 
Oral, Um Património Vivo", no Convento dos Remédios. 

I). Comissão de Economia e Turismo 

O senhor Presidente referiu que houve uma reunião da Comissão Municipal de Economia e 
Turismo, a primeira deste mandato, com expetativas de trabalho muito positivas. 

J). Bikévora 

O senhor Vereador Alexandre Varela referiu-se a alguns eventos a acontecer em Évora, 
nomeadamente o Bikévora que teve inicio no dia 1 de outubro, e vai prolongar-se por mais três 
fins-de-semana. O evento reúne vários agentes desportivos do coiicelho, e não só, com algunias 
competições importantes como por exemplo o Circuito organizado pela União de Ciclisnio do 
Alentejo, a Rota dos Cromeleqties, o Passeio Notumo, organizado pela Associação BTT 
Malagueira, a Excursão Ciclistica, promovida pelo Grupo Cultural e Desportivo dos Bairros Santa 
Maria e Fontana, não esquecendo o BikidsITriciclo e o BikidsIBicicleta numa organização da 
Escola de Triatlo do Grupo Desportivo e Cultural de Santo António. 

K). Reunião de Acompanhamento da Transferência de Competências. 

O senhor Vereador Alexandre Varela deu nota que no dia 26 de setembro realizou-se a 2" 
reunião de acompanhamento da Transferência de Competências, na Área da Educação, que juntou 
a DGEstE, Câmara Municipal e os 4 Agrupamentos de Escolas. A reunião decorreu dentro daquilo 
que tem vindo a ser o espírito de colaboração na resolução dos problemas. Referiu ainda que será 
produzido um memorando da reunião, para posteriormente ser enviado ao Ministério da Educação. 

L). Vereador José Calixto 1 Vários Assuntos 

O senhor Vereador José Calixto começou por referir-se ao Plano Diretor Municipal, para dizer 
que, em termos políticos, os eleitos do Partido Socialista demonstraram, desde cedo, o seu 
distanciamento em relação a proposta que foi enviada pelo senhor Presidente a CCDRA. 
Voltou a apelar no sentido de a atual gestão da CDU não deixar que os prazos terminem, e que por 
via disso o processo não possa evoluir no sentido da eliminação dos principais problemas lá 
identificados. 

Defendeu, igualmente, que existir uma aplicação da chamada lei dos solos, de acordo com aquilo 
que é o superior interesse dos eborenses, e não segundo uma interpretação hermética e tecnicista, 
que porá em causa, certamente, o futuro dos eborenses. É absolutamente necessário que sejam 
dados as equipas técnicas princípios políticos orientadores. Esta orientação deveria ser dada 
antecipadamente, para as equipas técnicas poderem concertar uma proposta que seja o reflexo 
daquilo que tem sido a discussão pública, nomeadamente, a audição pública já realizada, onde foi 
colocada uma série de preocupações gravissimas em relação a esta proposta. Portanto, há todo um 
caminho de trabalho político para fazer, a favor do Concelho, do seu território e dos que cá vivem. 
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No que diz respeito à limpeza e manutenção do espaço público, tem sido uma luta dos vereadores 
eleitos pelo Partido Socialista, por entenderem que é uma área que está bastante deficitária Rekriu 
que na entrada principal de Évora, quem vem de Lisboa, notou-se uma limpeza generalizada dessa 
área, mas ainda se vê de forma proeminente um conjunto de troncos de árvores mortas, que 
convém que sejam removidas. Em todas estas operaç6es de iimpeza o espaço público deve ser 
visto de forma integral para que não se realizem "meias tarefas", 'mpando uma parte do lixo 
urbano e deixam a outra parte. Ninguém compreende. 

O senhor Vereador José Calixto questionou ainda qual o ponto de situqão, em relaçáo às 
residências Universitárias, nomeadamente o projeto que estava previsto para a zona adjacente às 
piscinas municipais, porque todos continuamos a ver oportunidades de financiamento que são 
aproveitadas por outros concelhos, e em Évora nada acontece em relação a este projeto que é 
fundamental para a comunidade universitária de Évora. 

Relativamente ao Plano Duetor Municipal, o senhor Presidente recordou que na primeira reunião 
de Câmara onde esta questão foi abordada, deixou claro que a proposta a enviar à CCDRA era uma 
primeira versão sujeita a altera@es e melhoramentos a fazer posteriormente porque havia prazos a 
cumprir. Foi explicitamente dito que a proposta carecia de uma revisão e, portanto, ainda seria 
passível de altem@es, alterações essas que seriam objeto de recolha através de um processo 
participativo prévio h aprovação da proposta nnal. Também nessa reunião esclareceu que tinha 
dado instnições no sentido de só ser retirado do perímetro urbano, aquilo a que a lei obrigasse, 
sendo certo que não podem deixar de cumprir o estipulado nessa mesma lei. 
O senhor Presidente recordou que, para os eleitos pela CDU, não havia necessidade de se 
proceder a esta alteração do PDM, que é imposta pelo Governo. 

O senhor Vereador Jose Calixto voltou a intervir para reafumar que, em relação ao Plano Diretor 
Municipai, divergiam estruturalmente da interpretação que é dada à lei, e faria sentido, pedirem 
algum apoio juridico, porque existem outras interpretações da Lei, muito mais favoráveis aos 
Eborenses e que são adotadas noutros concelhos com visões estratégicas muito mais claras e 
apuradas sobre o que ambicionam para os respetivos territórios. RefeIiu que, na proposta da CDU, 
viu uma alteração de PDM em que a lógica era de enorme redução de perímetros urbanos, e de 
retirar áreas que comprovadamente tinham capacidade para servir o desenvolvimento do concelho, 
até porque algumas estão infraestnmtradas. 
Até terrenos com Plano de Pormenor urbano já há muito publicado em Diário da República, estão 
como intenções da proposta da CDU para serem "desclassificados" para terrenos rústicos. 

A senhora Vereadora Patricia Raposmho relativamente à questão da habitação para OS 

estudantes, no geral, solicitou informação ao senhor Presidente, no sentido de saber qual 6 a 
estratégia que existe, efetivamente, para este problema É fundamental que a Câmara Municipal 
seja um promotor cada vez mais ativo nestas questões. 
Referiu que estão expetantes com a audição que irá ser feita, com o Presidente da Associação 
Acadérnica no sentido em que os poderá ajudar a perceber, ainda mais, como é que o município 
poderia estar a atuar e a ajudar naquilo que é a capacitação de uma cidade que tem que ser jovem e 
estudantil, uma das marcas identitánas desta cidade. 

Quanto ao PDM, continua com uma postura muito divergente relativamente ao que está a ser 
apresentado, porque entende que a interpretação da lei pode ser feita de várias formas e todas 
serem passivas de estar corretas. Inclusivamente já ali deram exemplos de 3 ou 4 alíneas do 
decreto, que referem a possibilidade de não se retirar zonas no m e t r o  urbano, por exemplo, 
onde esteja previsto criar vias de acesso rodoviário. 
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O senhor Vereador José Calixto ainda sobre o PDM, referiu que a divergência não é só com a 
proposta, mas também com a própria interpretação que o atual Executivo comunista tem da lei dos 
solos, totalmente restritivo, não salvaguardando o superior interesse público municipal, quando era 
sua obrigação defendê-lo, pois foram eleitos para defender os Eborenses. 

O senhor Presidente sublinhou que o Municipio tem tido um papel presente e ativo relativamente 
à questão das residências universitárias, e disso já deu nota várias vezes. 
Por outro lado, no âmbito do Plano Local de Habitação, tiveram a iniciativa de alterar os estatutos 
da Habévora para responder, não apenas as questões da habitação social, mas também em termos 
de habitação para estudantes e trabalhadores que se queiram instalar em Évora. Conseguiram, 
também, encontrar uma empresa que está a fazer um grande investimento no concelho, para criar 
330 camas de residências universitáxias, a obra está a decorrer e provavelmente estará concluída no 
final do próximo ano. 

Relativamente a questão do Plano Diretor Municipal, o senhor Presidente recordou que a lei dos 
solos é de 2014, teve depois uma alteração em 2015, e nessa altura os eleitos pela CDU não 
avançaram com qualquer proposta de alteração do PDM face a Lei dos Solos, por entenderam que 
a lei não se adequava às questões do concelho de Évora e não havia consequências negativas para 
o Municipio e para Évora da não alteração do PDM para adequação a Lei dos Solos. Atualmente o 
caso é diferente porque a Lei dos Solos, por imposição do Governo do PS, impõe que se não 
fizerem a atualização conforme o estipulado, o Municipio e Évora sujeitam-se a perder fundos 
europeus e nacionais e também ficam impedidos de realizar um conjunto de operações 
urbanísticas. 
Na altura, quando se optou por enviar a primeira versão e não a versão final da alteração do PDM 
para a CCDRA, era isso que estava em causa, tinham prazos a cumprir e foi isso que fizeram. 
Felizmente o prazo foi alargado para 2023, o que Ihes permite ter mais tempo para tratar do 
processo. Portanto, no seu entender, não vê que existam assim tantas divergências relativamente a 
esta matéria. 
Ainda assim, admitiu que, em relação aos critérios técnicos, ainda possa haver uma análise a esse 
nível. 
Recordou, ainda, que não basta a decisão da Câmara, é necessário que a Comissão de 
Acompanhamento, ao nível da CCDRA, dê o seu aval em relação a proposta que fizerem, e é nesse 
sentido que estão a trabalhar, ou seja, que a proposta cumpra aquilo que são as preocupações e os 
requisitos que se colocam relativamente a esta matéria. 

A senhora Vereadora Florbela referiu que subscreve as intervenções que foram feitas, porque 
acha que estão todos em sintonia, e sabem que Évora não pode perder solo urbanizável. 
Naturalmente que a lei tem que ser cumprida, ainda assim não deve ter uma leitura restritiva, e é 
fundamental para Évora, existirem terrenos urbanizáveis e disponíveis para acolher empresas, 
habitação, residências de estudantes, e aquilo que for considerado estrategicamente e prioritário 
para Évora. 
A habitação, não só para estudantes, mas no geral, é uma necessidade urgente desta cidade, e. 
portanto, é imprescindível encontrar formas para facilitar a resposta a esta situação. 

M). Vereadora Patrícia Raposinho /Vários Assuntos 

A senhora Vereadora Patrícia Raposinho, sobre a situação da GASCAN e dos municipes da 
Azaruja, referiu que fez uma pesquisa rápida e verificou que Évora é a terceira cidade do país, com 
a taxa de tributação de ocupação do subsolo mais elevada e também sabe que, em tempos, foi dada 
a justificação que as taxas não eram alteradas por causa do PAEL? contudo a redução da taxa em 
questão já podia ter acontecido em 2020. Portanto, estavam a falar de quase de 3 anos em que 
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houve a possibilidade de redução destas taxas, para garantir melhores condições da vida para os 
municipes. 
Neste sentido, questionou qual o procedimento que iriam tomar para ajudar as famílias a não 
ficarem sem gás 

Em relação ao Dia das Doenças Raras, questionou qual o ponto de situaflo, porque desde O início 
do ano que criou a possibilidade de uma iniciativa para que pudessem valorizar aquilo que são 
pessoas com doenças especiais, e até ii data nada foi feito. 

Questionou para quando a entrada de capital social da Câmara no PACT (Parque do Alentejo de 
Ciência e Tecnologia). 

O senhor Presidente relativamente ii GASCAN, esclareceu que estão a falar de taxas que, por lei, 
são obrigatoriamente suportadas pela empresa e não podem ser repercutidas no consumidor. 
Relativamente ao problema que está a afetar alguns moradores da Azaruja, a Câmara sempre disse 
que estava disponível para analisar o problema, até porque também entende que estas taxas estão 
excessivas, e, nesse sentido informaram a GASCAN que se estava a proceder A revisão da tabela 
de taxas, prevendo-se que esta situação possa ser contemplada já em 2023. 
Em relação ao PACT, recordou que há a obrigatoriedade que o assunto seja validado pelo Tnbunal 
de Contas que, para o efeito, exige um estudo de viabilidade económica Neste sentido, pensa que a 
questão está esclarecida e acertado o processo a desenvolver e a participação do Tnbunal de 
Contas, o que significa que em breve estão reunidas as condiçaes de discutirem e deliberarem o 
assunto em Reunião de Câmara. 

A senhora Vereadora Florbela Fernandes refkriu que também entende que a taxa do município 
é alta e terão que fazer um esforço para a reduzir, no entanto não podem estar a ser chantageados 
por uma empresa, que está a colocar sérios problemas a alguns consumidores na Azaruja, e nestas 
circunstancias o município deve ter um olhar especial para estes casos e ajudar as pessoas a 
resolver o problema. 
Sabe que a GASCAN está a enviar cartas a rescindir os contratos com todos os clientes e, a seu 
ver, era importante ajudarem estas pessoas a perceber até que ponto juridicamente isto é possível. 
Entende que a revisão da tabela de taxas é um instrumento fundamental para responderem a este 
problema, bem como a outros nomeadamente as taxas urbanisticas que são altas, e se querem 
dinamizar o mercado, têm que pensar em baixar algumas taxas, naturalmente, com equilíbrio 
iinanceiro. 

O senhor Vereador Alexandre Varefa referiu que considera inaceitável a ameaça que está a ser 
feita por parte. da GASCAN, e preocupa-o bastante o facto de as empresas utilizarem as 
necessidades das pessoas para atingirem os seus objetivos. 
Relativamente Bs taxas estão todos de acordo em as reduzir e sobretudo reduzir encargos para os 
munícipes e empresas do concelho. No entanto, existem princípios básicos na formula@o das taxas 
que têm que ser respeitados, designadamente as questaes relacionadas com os encargos que as 
justificam e obedecem a formulas e estudos técnicos específicos. 

A senhora Vereadora Patrícia Raposinho referiu que era importante discutir e se possível 
decidir a curto prazo, para ajudarem de imediato essas 5 famíiias da Azaruja, que neste momento 
se encontram em sénas dificuldades. 

O senhor Presidente referiu que claramente o problema na Azaruja não 6 a taxa em si, mas 
questaes a outros níveis que ali se colocam. Ainda assim, vão reunir com a empresa para se avaliar 
a forma de resolver o problema destas famílias. 
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N). Vereadora Lurdes Nico I Vários Assuntos. 

A senhora Vereadora Lurdes Nico, em nome dos eleitos pelo PS, apresentou a seguinte voto: 

"Voto de Celebração do Dia Internacional do Idoso e de Reforço do Apoio aos Cidadãos 
Seniores do Concelho de Évora: 
O Dia Internacional do Idoso celebra-se a 1 de outubro de cada ano e foi aprovado na Assembleia 
Geral da Organização das Nações Unidas, a 14 de dezembro de 1990. 
Esta efeméride é uma oportunidade de valorizar as gerações que, durante décadas, trabalharam 
para melhorar as suas condições de vida e contribuir para o desenvolvimento do seu país. 
Quando sabemos que a esperança média de vida e o envelhecimento populacional têm vindo a 
aumentar e as pessoas vivem mais anos, o envelhecimento ativo e saudável deve ser uma 
prioridade das políticas nacionais, regionais e locais. Nesse contexto, o tema deste ano de 2022 é 
((Resiliência das pessoas idosas num mundo em mudança". 
Do ponto de vista do poder local, os Municípios devem desenvolver políticas de apoios aos 
cidadãos seniores, disponibilizando respostas que os ajudem a ter maior qualidade de vida, nas 
áreas da habitação, saúde, educação ao longo da vida e ambientes adaptados aos seniores sob o 
ponto de vista da segurança e mobilidade sem barreiras. 
O Município deve reforçar o investimento no apoio aos cidadãos seniores do nosso concelho com 
propostas e medidas a incluir nos documentos de planeamento da ação do município e discutindo 
esta matéria em fóruns como o CLASEIConselho Local de Ação Social de Évora." 

O senhor Presidente esclareceu que a Câmara de Évora tem um conjunto alargado de atividades 
nesta área, e de momento está a decorrer e a ser celebrado o "Mês do Idoso". 
Relativamente ao voto apresentado, popôs duas pequenas alterações para o poderem acompanhar, 
ou seja, em vez de "maior apoio" passar a "reforço do apoio" e ao invés de "deve investir" ler-se 
"reforçar o investimento". 
O Voto de Saudação foi aprovado, por unanimidade, com as alterações propostas e 
consensualizadas. 

Dando continuidade, a senhora Vereadora Lurdes Nico referiu-se a uma situação que ocorreu no 
passado dia 27 setembro, na sessão de abertura do Festival Internacional de Contos e Formas de 
Contar, o Contanário, que teve lugar na Biblioteca Pública de Évora, onde o senhor Presidente se 
fez representar pelo Arquiteto Nuno Do Ó. 
Referiu que esteve presente, e é certo que os Vereadores, quando participam nessas sessões, estão a 
fazê-lo enauanto Vereadores eleitos, e, nesse sentido devem ser cumprimentados e não ignorados. - 
Sabe que, certamente, o senhor Presidente não o faria, e, por isso, solicitou que instruísse os seus 
Assessores, a não terem este tipo de comportamento, porque é incorreto e inaceitável quer do ponto 
de vista democrático, quer pela boa educação que todos devem ter. 

Relativamente ao processo de transferência de competências no domínio da Ação Social, 
questionou o ponto em que se encontra o processo, se a Câmara já fez, nomeadamente, reuniões 
com as instituições desta área; se pretende fazer protocolo com as mesmas ou se irá a Câmara 
Municipal assumir esse serviço. 

Questionou, também, o senhor Presidente no sentido de saber se pode acrescentar alguma 
informação, sobre a visita da Comissão Parlamentar da Cultura no próximo dia 10, e o que está 
pensado relativamente a participação ou não dos Vereadores nessa mesma visita. 
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Relativamente ao Festival Imaterial que está a decorrer de 1 a 9 outubro, sabe que vai ser atribuído, 
no último dia do evento, no Palscio D. Manuel, um Píémio Imaterial, pelo que gostava de saber em 
que consiste exatamente esse prémio. 

Para terminar, referiu que, no seguimento de uma visita que foi proporcionada pela Assembleia 
Municipal de Évora à obra do novo Hospital, foram colocadas questões relativamente Bs 
responsabilidades da Câmara. Neste sentido, questionou o senhor Presidente sobre o que já foi 
feito relativamente à responsabiidade da Câmara nesta obra. 

O senhor Presidente relativamente à questão da abertura do "Contanáno", tendo em conta o que 
foi relatado apresentou as suas desculpas, e natumimente que irá ver o que se passou 

Em relação à transferência de competências, referiu que estão a decorrer os trabalhos com a 
Segurança Social e também as negociaçks entre a Associa@o Nacional de Municípios e o 
Governo sobre esta matéria, essencialmente, mas também relativamente a outras área. 

Relativamente ao Festival Irnateriai disse que, também, não sabe exatamente qual o conteúdo do 
prémio, mas irá informar-se. Acrescentou, contudo, que em geral tem por objetivo homenagear 
uma personalidade que se tenha destacado na área culturai e que tenha relaçtlo com Évora ou com 
o Alentejo. 

Quanto ao novo hospital salientou que continuam a aguardar que a ARS se pronuncie sobre a 
proposta de protocolo, nomeadamente quanto ao financiamento das apks que o Mistério da 
Saúde solicitou que a Câmara Municipal assumisse relativamente Iis acessibilidades, rede de água e 
de saneamento. 
Estão a ser feitos os projetos de execução destas redes, todavia existem projetos de especialidade 
que foram adjudicados para serem feitos fora da Câmara. Foi enviado novamente à ARS a 
informação cadastral dos terrenos que serão afetados pelos trabalhos das acessibilidades, para que 
o Governo proceda Bs negociações com os proprietários, para que a Câmara possa dispor dos 
terrenos. 
Acrescentou, ainda, que na úitima reunião foi-lhes dito que já existia uma perspetiva de 
financiamento Dara cada uma destas áreas. mas até ao momento ainda não foi nada oficializado. 
No entanto, a assinatura dos acordos e 140 o que pressupõe esta colaboraç&, podem garantir a 
rede de abastecimento de tigim ao hospital, dentro dos prazos que a empresa solicitou. 

Em relação à visita da Comissão Parlamentar, o senhor Presidente referiu que ainda está a ser 
acertada com a Equipa de Missão e a Comissão Executiva da Capital Europeia da Cultura, e não vê 
necessidade de a Câmara Municipal ter uma participa* ativa, para além da sua presença, ainda 
assim se os senhores Vereadores quiserem estar presentes, naturalmente que não vê nada contra. 

O). Vereadora Florbela Fernandes / Vbrios Assuntos 

A senhora Vereadora Florbela Fernandes relativamente a obra do Hospital, começou por referir 
que se tem falado num protocolo entre a Câmara Municipal e a ARS, que definirá as competência 
da Câmara relativamente à questão das acessibilidades e im"raestnmiIlis, mas não sabe quais os 
valores, nem o que concretiza exatamente esse protocolo, e é nesse sentido que queria saber quais 
os valores que estão em causa, o que vai ser suportado pela Câmara, quais os prazos que estão 
definidos, e em que ponto se encontram as expropnaç6es com os proprietkios dos terrenos. 

A senhora Vereadora uestionou o ponto de situação de algumas propostas apresentadas pelo 
Movimento Cuidar de g vora, que já foram apresentadas há algum tempo e ainda não foram 
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concretizadas, como por exemplo o "Évora Participa", "Normas de Apoio a Atletas Individuais", 
Regulamento das "Lojas com História" e também os relatórios da Feira de S. João e Artes a Rua", 
estes últimos muito importantes e que devem ser avaliados antes de se discutir o Orçamento 
Municipal. 

Informou que está para abrir um aviso do Fundo Ambiental, que tem a ver com apoios à 
implementação de projetos de recolha seletiva de bio resíduos, através da CIMAC. No seu 
entender parece-lhe importante estarem atentos a este aviso, porque pode ser uma boa forma de 
obter recursos para estas áreas. 
Referiu que em 2021 saiu um novo regime jurídico sobre a Lei da "Criação, Modificação e 
Extinção das Freguesias", tendo o MCE, nesse contexto apresentado uma posição na Assembleia 
de Freguesia do Bacelo que foi aprovada pelo MCE, CDU e com a abstenção do PSD. Nesse 
sentido, deixou um repto, pois ainda se lembra, muito bem, que na altura em que esta questão foi 
discutida, houve uma resistência significativa de algumas populações, nomeadamente das 
freguesias rurais, que se revelaram completamente contra aquele processo. É certo, que já 
passaram alguns anos e podem agora as populações ter mudado de opinião, o que é legitimo, pese 
embora que, nessa altura, não houve grande impacto da situação, porque a decisão política em 
Évora ia no sentido de se manterem as infraestruturas nas freguesias unificadas. Ainda assim, acha 
que têm a obrigação de alertar a população, para a reformulação desta lei, e ver se existe interesse 
em rever esse processo. 

O senhor Presidente salientou que existiu um primeiro protocolo assinado entre a Câmara 
Municipal e a ARS que previa apoio de fundos do Quadro Financeiro Plurianual da União 
Europeia existente a data, e o que a Câmara fez foi retomar o principio desse protocolo e atualizá- 
10. Aquele Protocolo previa que o Estado financiasse a 100% as obras que pediu a Câmara para 
efetuar, sendo que uma parte seria de Fundos da União Europeia e outra parte do Orçamento de 
Estado. 
A estimativa que a Câmara tinha, para estas obras sem inflação atual, rondava os 6 a 7 milhões de 
euros, no entanto admite que este valor possa, atualmente, ser substancialmente superior. 

Relativamente as expropriações, referiu que o assunto é da responsabilidade do Estado, e em todas 
as reuniões que tiveram, isso ficou claro e também é o que faz sentido até porque o Estado tem 
maior facilidade para fazer essas negociações. 

Relativamente ao Évora Participa, estão a terminar a proposta que está a ser feita no âmbito dos 
Bairros Saudáveis. 

Quanto às Lojas Históricas, não é necessário que haja um regulamento, porque podem utilizar a lei, 
algo que já foi feito algumas vezes, ainda que o regulamento, se assim o entenderem, possa ter a 
vantagem de ir mais além. 

A respeito dos relatórios da Feira de São João e Artes a Rua, espera que durante o corrente mês 
possam estar concluídos para os apresentar. 

Referiu, também, que tem estado a acompanhar a questão do financiamento para os Bio Resíduos, 
que habitualmente é a CIMAC que gere esta questão e que costuma ser articulada com a 
GESAMB. 

Em relação à reposição das freguesias, o senhor Presidente disse que, no seu entender, no Centro 
Histórico, não se levantam questões de maior. Em relação a União de Freguesias de São Sebastião 
da Giesteira e Boa Fé, aparentemente os critérios da lei não permitem a reposição. No que 
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conceme às restantes m e s i a s ,  a Câmara acompanhará as iniciativas nesse sentido, e é seu 
entender que no âmbito das competências do Municipio o devem fazer e ajudar as populações a 
perceberem a questão. 

P).Vereador Joaquim Godinho I Vbrios Assuntos. 

O senhor Vereador Joaquim Godinho, começou por referir-se ao Voto de Saudação ao 
Professor, apresentado pela Coligação Mudar Com Confíança, o qual foi consensualizado com 
os eleitos da CDU. 

Relativamente ao Plano de Atividades relacionado com a Juventude para 2022, o senhor 
Vereador reiterou o pedido feito pela Vereadora Patrícia, para terem alguma informação sobre 
atividades que estavam previstas e, ao que sabem, ainda não se realizaram. 
Reforçou a questão do apoio ao progresso desportivo, d o  s6 para os atletas individuais, mas 
também para as coletividades, tendo questionado se existe uma estratkgia para reforçar OS 

apoios que são necessários para que os atletas consigam prosseguir as suas atividades. 

O senhor Vereador Alexandre Varela recordou o esforço que o Município tem estado a 
fazer, com a libertação de verbas nos Contratos Programa de Desenvolvimento Desportivo que, 
atualmente é muito superior ao que existia há alguns anos atrás. Neste sentido, a situação 
mudou e, por outro lado, existe também o esforço que o município está a fazer para a melhoria 
das instalações desportivas, que é absolutamente necessário e que se espera que seja 
implementado brevemente. Este é um compromisso da Câmara, sem prejuízo para as questões 
relacionadas com o apoio especifico que algumas modalidades têm por disputarem diferentes 
níveis de competição. 

1.1. InformaçHo Econ6mica e Financeira I AlteragHo Orçamental no 14. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propôs a ratificação da sua autorização B alteração orçamental n.O 14 (Alteração Permutativa ao 
Orçamento da Despesa n." 1 I), anexado ao processo, do ano contabilístico de 2022, com 
fundamento no disposto no n.O 3 do artigo 35.0 do Anexo I da Lei n.O 7512013, de 12 de setembro. 
A presente alteração orçamental decorreu da necessidade de ajuste orçamental nas despesas com 
o pessoal e reforço orçamentai da rubrica 020101 - Matérias-primas e subsidiárias. 
DeliberaçHo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do senhor Presidente. 

1.2. InformaçHo sobre o Conselho Municipal de Segurança. 

O senhor Presidente transmitiu a seguinte informação e posição: 
"Considerando que: 
1. O artigo 4O,  n.' 4 do Regulamento do Conselho Municipal de Segurança de Évora ainda em 
vigor estabelece que "O mandato dos membros do Conselho cessa com o fim do mandato da 
Assembleía Municipal que os designou, devendo, porém, manter-se em jünções até à sua 
recondução ou designação dos membros que os substituíam " (sublinhado nosso); . I ,  

I 
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2. A Lei n." 33198, de 18 de julho foi, entretanto, largamente alterada pelo Decreto-Lei n." 
3212019, de 4 de março, o qual alargou as competências dos órgãos municipais no domínio do 
policiamento de proximidade; 
3. Esta alteração preconizou o desdobramento do conselho municipal de segurança, o qual 
passa a funcionar num formato alargado e num formato restrito, doravante designado, 
respetivamente, de conselho e de conselho restrito; 
4. Igualmente a composição do conselho foi alterada e passa a integrar representantes das 
áreas cultural e desportiva, do sistema educativo e das estruturas integrantes da rede nacional 
de apoio as vitimas, e número e em forma de nomeação a designar nos termos do Regulamento 
do Conselho; 
5. O Conselho, na sua primeira reunião, deve elaborar uma proposta de Regulamento (a qual 
deve integrar as alterações legislativas supra descritas) a submeter a apreciação da Assembleia 
Municipal, sob proposta da Câmara Municipal; 
6. Os membros do Conselho passam a tomar posse perante a Câmara Municipal (e não mais 
perante a Assembleia Municipal), 
defendemos a seguinte tramitação processual: 
1" Convocar uma reunião do Conselho, com os membros ainda em funções, e nessa reunião 
aprovar-se a necessária Alteração ao Regulamento em vigor para a sua adaptação ao Decreto- 
lei n." 321201 9; 
2.' Remeter a alteração ao Regulamento em vigor a Câmara Municipal e posteriormente a 
Assembleia Municipal; 
3 . O  Uma vez aprovado o Regulamento (e definido o número e modo de designação dos seus 
novos membros de acordo com o D. L. 3212019), proceder-se a tomada de posse dos membros 
do Conselho para o mandato atual." 
A Câmara tomou conhecimento. 

1.3. Informacão Económica e Financeira. 

O senhor Presidente deu conhecimento ao Executivo do seguinte: 
Pagamentos: Entre os dias 06 de setembro e 28 de setembro de 2022, foram efetuados 
pagamentos no valor ilíquido de 2.767.615,72 € (líquido de 2.767.615,72 C), conforme lista 
que se encontra anexada ao processo. 

Intervenção: 
O senhor Vereador José Calixto em relação a Informação Económica e Financeira, referiu 
que é algo que já é recorrente, embora admita que possa existir alguma dificuldade, mas 
pretendia que na lista de pagamentos pudesse de alguma forma haver a indexação aos projetos 
ou as ações municipais de cada um dos pagamentos. 
A Câmara tomou conhecimento. 

1.4. Acordo de colaboração para a realização de obras de conservação, entre o 
Município de Évora e a Universidade de Évora. 

O senhor Vereador Alexandre Varela apresentou a seguinte proposta: 
Acordo de colaboração entre o Município de Évora e a Universidade de Évora, no âmbito da 
realização de obras de conservação e restauro do Edifício de Santo Agostinho. 
Proposta de Acordo e respetivos documentos encontram-se anexados ao processo. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Vereador. 
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2. ADMINISTRAÇÁO GERAL E FINANCEIRA 

2.1. - CriaçHo de um tarührio especial para famílias numerosas a incluir no tarifário dos 
Serviços de Abastecimento de Águas, Saneamento de Águas Residuais e GestHo de 
Resíduos Urbanos do Município de Évora. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se que a Câmara delibere sobre a proposta de criação de um tarifário especial para 
famílias numerosas a incluir no tarifário dos Serviços de AA, Saneamento e RU, bem como O 

seu envio A Assembleia Municipal, para deliberação. 
Na sequência da publicação do: 

i. Regulamento do Serviço de Abastecimento de Águas, publicado no Diário da República, 
2" série, n.O 252, de 28 de dezembro de 20215; 

ii. Regulamento do Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas, publicado no 
Diário da República, Za série, n." 1 1, de 18 de janeiro de 2016; 

iii.Regulamento Municipal de Residuos Sólidos e Limpeza Pública, publicado no Diário da 
república, 2" série, n.O 2, de 5 de janeiro de 2016. 
Foi aprovado, nos termos do documento anexado ao processo (Anexo B), em reunião de 
câmara 15 de junho de 2016 e em sessão da Assembleia Municipal de 30 de junho e 4 de julho 
de 2016 os tarifários Especiais previstos no: 

i. Artigo 70.' e 71." do Regulamento do Serviço de Abastecimento Público de Água; 
ii. Artigo 54.O e 55.O do Regulamento do Serviço de Saneamento de Águas Residuais 

Urbanas; 
iii.Artigo 47.' do regulamento Municipal de Resíduos Sólidos e Limpeza pública. 

Considerando que, no âmbito do parecer da ERSAR sobre o Tarifário para 2022 recomenda-se: 
i. "Nos termos do n." 4 do artigo 82.' do RRC, a entidade gestora deve definir, para os 

serviços de águas, um tarifário especial para famílias numerosas de forma a não penalizar estes 
utilizadores pela existência de tarifas variáveis definidas por escalões não dimensionados para 
agregados familiares de maior dimensão. Para esse efeito, recomenda-se o alargamento dos 
escalões das tarifas variáveis em dois metros cúbicos por cada membro do agregado familiar 
que ultrapasse os quatro elementos." 
Face ao exvosto. somos a Drovor: 

i. A criago de um Tarifário especial para Famílias Numerosas- através do alargamento, 
para os serviços de AA e AR, dos escalões das tarifas variáveis em dois metros cúbicos por 
cada membro do agregado familiar que ultrapasse quatro elementos, repartido por 6 escalões 
de consumo (representativos de agregados familiares de 5 a 10 ou mais elementos); 
Incluindo nas Tarifas Variáveis de Abastecimento de Água e de Saneamento de Águas 
Residuais, constantes do Tarifário, o seguinte ponto: 

"Utilizadores Finais Domésticos - Familias Numerosas 
a) Até 5 + (n) *2 m3 
b) Superior a 5 + (n) *2 m3 e até 15 +(n) *2 m3 
c) Superior a I5 + (n) * 2 m3 e até 25 + (n) * 2 m3 
d) Superior a 25 + (n) *2 m3 

Sendo: (n) o n. "de elementos do agregado familiar que ultrapassa os 4 elementos e até 6. 
A tarifa f ia  (AA), a aplicar para consumidores domésticos, com calibre de contador superior 
a 25 mm, é igual h tarifa aplicada aos consumidores não domésticos, nos termos do tarifario 
em vigor e das recomendações da ERSAR. " 
Desagregando a fórmula anterior pelos 6 escalões de consumo, temos os escalões por agregado 
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Deste modo somos a propor que a Câmara Municipal delibere aprovar e submeter a aprovação da 
Assembleia Municipal a proposta de criação de um Tarifário para Famílias Numerosas a incluir no 
tarifário dos Serviços de Abastecimento de Águas, Saneamento de Águas Residuais e Gestão de 
Residuos Urbanos do Município de Évora (ANEXO A) e respetivas condições de acesso; 
Anexado ao processo: 
Tarifário especial para famílias numerosas a incluir no tarifário dos Serviços de Abastecimento de 
Águas, Saneamento de Águas Residuais e Gestão de Residuos Urbanos e respetivas condições de 
acesso (ANEXO A); 
Condições de acesso aos tarifários especiais (sociais) em vigor, aprovados em reunião de Câmara 
Municipal de 15 de junho de 2016 e sessão da Assembleia Municipal de 30 de julho e 4 de julho de 
2016 (ANEXO B). 

Intervenções: 
O senhor Vereador José Calixto em relação a esta proposta, referiu que gostaria de a ver mais 
consolidada e integrada no espírito do próprio regulamento. No fundo esta proposta é um anexo as 
tarifas de taxas a aplicar nestas áreas, e que o conceito de família numerosa, devia passar de um 
limite mínimo de 5 elementos, para 4, porque já são familias com um conjunto de consumos 
significativos, e 50% do agregado tendencialmente não tem rendimentos, e, portanto, pretendia que 
a proposta fosse adaptada a estes agregados familiares. 
Na sua opinião, sendo a fatura do município composta por abastecimento de água, saneamento 
básico e resíduos sólidos urbanos, esta ação de apoio a familias numerosas deve-se refletir de 
forma coerente nestes 3 serviços. Na questão do saneamento básico, presume que o impacto no 
aumento dos escalbes no abastecimento de água, tenha reflexo naquilo que é faturado no 
saneamento básico embora, da experiência que tem sobre este assunto, entenda que devem fazer 
uma redução na taxa variável do saneamento básico, apesar do diferente entendimento da ERSAR; 
no entanto está a defender aquilo que acham justo. 
Em relação aos Residuos Sólidos Urbanos, propõem uma redução dos encargos em 25 %, na tarifa 
variável. 
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A senhora Vereadora Lurdes Nico acrescentou que na altura quando foi negociado o Plano de 
Atividades e Orçamento, e quando foi tratada a questão da fiscalidade, procuraram também 
apontar um conjunto de medidas específicas de apoio às famílias e empresas, para serem 
implementadas a partir de 2022, o que, no fundo, foram os pmssupostos para que a fiscalidade 
municipal fosse aprovada. 
Recordou que nessa altura também foi referida a necessidade de terem um regulamento de apoio às 
familias numerosas, e ainda que saúdem a importância que esta medida tem, seria ainda mais 
importante ter um regulamento que pudesse contemplar as várias áreas, nomeadamente o IMI, a 
habitação, o abastecimento de água, para consumo, e saneamento bbico, acesso à educação, entre 
outras, ou seja, terem uma autarquia responshvel e que apoie as famílias numerosas. 

A senhora Vereadora Florbela Fernandes referiu que fazer descontos no fornecimento de água, 
deve estar sempre interligado com a poupança, até para fazerem um pouco de pedagogia, e ainda 
que se possa ter em conta o número de pessoas na família, deve também existir percentagens 
graduais, tendo em conta a poupança e o cuidado que há naquela família em poupar á g ~ .  
Concordou com as sugestões feitas pelo senhor Vereador Jos6 Calixto no que wncerne ao 
saneamento e resíduos sólidos, bem como acha interessante que se faça uma abordagem especifica 
regulamentar ao conceito de apoios a famílias numerosas. 

O senhor Presidente referiu que para esta proposta ser aprovada, seguiram as orientações da 
ERSAR, e em termos práticos o que se está a propor é que o escalão seja alargado, ou seja, em 
princípio uma família numerosa gasta mais água, mas per capita pode até ser semelhante a outras 
familias, e é nesse sentido que estão a alargar o escalão. Na sua opinião deviam manter o conceito 
de família numerosa, até porque é assim que está estabelecido a nível nacional. Quanto às outras 
propostas parecem-lhe razoáveis e podem ser consideradas. 
Em relação ao regulamento para famílias numerosas, referiu que tem diividas, porque existem 
famílias numerosas com necessidades sociais, mas também existem outras igualmente numerosas 
que não as têm, e o município deve apoiar as famílias com necessidades quer sejam numerosas ou 
não. Concordo, contudo, que devem ser consideradas as famílias numerosas por uma questão de 
justiça quanto ao gasto de água "per capita". No seu entender, se dotarem este principio, é 
possível adaptar nos regulamentos que já existem para as questões sociais, ainda que se possa fazer 
alguns ajustes 

A senhora Vereadora Patrícia a respeito da questão do conceito de família numerosa, salientou 
que ambas as premissas podem ter a sua razão mas, dada a conjuntura atual, se quiserem dar algum 
apoio maior a famíiias da classe média, faz-lhe sentido que dois filhos num agregado com 4 
pessoas pode, nos dias de hoje, apresentar dificuldades. 

O senhor Vereador Jose Caiixto enfatizou que este apoio às famílias numerosas foi uma situação 
negociada em sede de processo de orçamento municipal, tendo sido aceite esta proposta dos eleitos 
pelo Partido Socialista. 

O senhor Presidente referiu que o que estão a propor é um equilíbrio de justiça relativamente ao 
twifário, onde a questão social tem que ser avaliada a outro nível, e para isso a Câmara tem um 
M á r i o  social, que se aplica nos casos em que se comprove essa necessidade. 

A senhora Vereadora Fiorbela Fernandes concorda que deve haver um regulamento de apoio Bs 
famílias, respeitando as questões sociais que devem ser prioritánas, ainda assim a classe media 
também é preocupante, porque este pais tem tendência para deixar esta classe no vazio, e acha de 
todo justo pensarem num regulamento que responda a essas questões. 

. 
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A senhora Vereadora Lurdes Nico realçou que é importante existir um compromisso dos eleitos 
para a concretização desse regulamento, até porque falam de uma condição de recurso que é feito 
por muitos organismos e, portanto, parece-lhe que não será difícil a Câmara assumir essas regras 
em regulamento. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente com as alterações 
propostas e consensualizadas, e enviar a mesma para deliberação da Assembleia Municipal. 

2.2. - Tarifário dos Serviços de Abastecimento de Águas, Saneamento de Águas Residuais e 
Gestão de Residuos Urbanos - Atualização de valores para 2023. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Com o objetivo de atualizar os valores constantes do Tarifário dos Serviços de Abastecimento de 
Águas, Saneamento de Águas Residuais e Gestão de Residuos Urbanos do Município de Évora 
para o ano de 2023, que consta no processo, a proposta de atualização. 
Considerando que: 
a) Em reunião de Câmara Municipal, de 6 de outubro de 2016, foi aprovado o "Tarifário dos 
Serviços de Abastecimento de Águas, Saneamento de Águas Residuais e Gestão de Residuos 
Urbanos do Municipio de Évora", que entrou em vigor em novembro de 2016; 
b) Apesar das alterações, procurou-se garantir o acautelar da sustentabilidade económico- 
financeira dos sistemas garantia simultaneamente a eficiência e equidade nos tarifários aplicados, 
promovendo, deste modo, o acesso, e a solidariedade económica e social, através da: 
ii. Introdução/manutenção de um Tarifário Social (ANEXO B), dirigido aos utilizadores 
domésticos que se encontrem numa situação de carência económica e que consiste na isenção da 
tarifa fixa para dos três serviços e na redução da tarifa variável, para os serviços de Abastecimento 
de Água e Saneamento de Águas Residuais. Para utilizadores não-domésticos introdução de uma 
tarifa especial, que consiste, na redução da tarifa variável a aplicar a instituições particulares de 
solidariedade social, organizações não -governamentais sem fim lucrativo ou outras entidades de 
reconhecida -- utilidade .. .- pública de ação social. Esquematicamente temos: - ~ . .  

Residuos Urbanos (R i  

TantiriosEspeaais 

&ast@cimento 6 2  $ua 14 

Sanean.enIo de$uas 
Residuais !$.I 

de cobertura para os custos totais: 
Evoluçao temporal ao longo 5 penodos 
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iii. Atualização, de forma faseada, ao longo de um período de 5 anos, dos valores dos preços a fixar 
com o objetivo de fazer face aos custos suportados com a disponibilização dos serviços, visando o 
equilíbrio global dos sistemas ao longo do período. Assim, através da aplicação ao consumo 
histórico da evolução gradual prevista para os preços a praticar, obtivemos com base na evolução 
prevista nos custos totais estimados para um horizonte temporal de 5 anos, a seguinte percentagem 

lsenlo 

Proveftos Jola~s 
Custos Toia~s 
Saldo 

C;reu de cobaitum 

Tanta Flxa (n) 

~lilindores d u n i G ( ~ )  

Escalar Umco T. RD 

Ano N+4 

Tania vamvel (W 

2 Ysca la r  T? LD 

2 Escalao T.. c0 

Tanh F i x a  (TI) 

isento 

isenlo 

Ano N+3 

4 942 803.96 
11 464 423.83 
4521.61987 

43,11% 

Tariia Variavei (Tvl 

n t i l 5 d -  1 (EscalãoT~. A2 

S u p e r i c t a 1 5 d . ? ' E s c a l ã o i ~ ~  

n t e l 5 d - l i E s a i à o T . c O  
................................................... 
Supetia a 1 5 d  - 2 Yscaiào T i  c0 

Ano N+2 Ano N+ l  Base Inicial 

6 577 164.39 
9 937 488.65 
-3 360 324.25 

66.19% 

Ano N 

6 910 848.41 
10.026 770.48 
-3 115 922.07 

m,92% 

7 256 390.84 
10 116 945.13 
-2 860.554.29 

71.73% 

7 982 029.92 
10.208.021 52 
-2 225 991.61 

78,19% 

10 434 125.46 
10 300 008 68 

131116.78 

101.30% 



C) Postexiormente, em reunião de Câmani Municipal, de 20 de dezembro de 2017, foi aprovada a 
atualização dos valores do 'Tanfário dos ~ e r v i b s  de Abastecimento de Águas, Saneamento de 
Ámias Residuais e GestBo de Resíduos Urbanos do Município de Évora" para 201 8; e, 

d) E& reuniao de Câmara Municipal, de 26 de setembro dé 2018, foi aprovada a,atualuaç8o dos 
valores do "Tarifário dos Serviços de Abastecimento de Águas, Saneamento de Aguas Residuais 
e Gestão de Resíduos Urbanos do Município de Évora" para 2019; e, 

e) Em reunião de Câmara Municipal, de 28 de agosto de 2019, foi aprovada a atualização dos 
valores do "Tarifáno dos Serviços de Abastecimento de Águas, Saneamento de Águas Residuais 
e Gestão de Resíduos Urbanos do Município de Évora" para 2020; e 

f )  Em reunião de Câmara Municipal, de 9 de setembro de 2020, foi aprovada a atuakqilo dos 
valores do "Tarifário dos Serviços de Abastecimento de Águas, Saneamento de Águas Residuais 
e Gestão de Residuos Urbanos do Município de Évora" para 202 1; 

g) Em reunião de Câmara Municipal, de 1 de junho de 2022, foi aprovada a atualização dos valores 
do 'Tarifáno dos Serviços de Abastecimento de Águas, Saneamento de Águas Residuais e Gestão 
de Resíduos Urbanos do Município de Évora" para 2022 e que permanece em vigor desde julho 
de 2022. Sendo que, de acordo com a projeção efetuada a 5 anos, os aumentos previstos para 
truifa &a e variável em 2022, sena de 40% para tan£a fixa e 300/0 para a tarifa variável (valores 
sem atualização anual da taxa de variação MPC). No entanto, considerando o valor de aumento 
previsto para 2022 e o cenário de incerteza provocado pela pandemia Covid-19 que tem um 
impacto socioeconómico substancial na situação das famíiias e entidades foi deliberado, a 
semelhança do ano anterior, atuauzar os valores do tarifário para 2022 tendo apenas como 
referência o valor do MPC previsto, a data, para 2022 - 0,9%; 

h) Considerando que o cenário de incerteza ainda se manem, por efeito da Covid-19, embora com 
uma intensidade diferente do registado anteriormente, e das wnsequências económicas da guerra 
na Ucrânia, ao nível da LnfiaçZio e dos preps das matérias-primas, o impacto socioeçonómico na 
situação das famuias e entidades ainda pemauece como um cenário realista para 2023, não 6 
proposto para o próximo ano retomar a atdização do tarifáno interrompida em 2021 (ano N+4). 

i) Face ao exposto é proposto atuauzar os valores do tarifano para 2023 tendo apenas como 
referência o valor do MPC previsto mra 2023,2,7% (que corresponde a proieção do Banco de - - .  
Porhigal para o MPC do pró&mo anÔ(~oletim em de j&o 2022 1 MPC pmj+ 2023). 
Apresenta-se, anexado ao processo (ANEXO A), a vmposta de atualização do Tarifário para 2023 , - *  

tendo como referência: 
a) Para a tarifa fixa e variável uma atualk@o de 2,7%, constante da projqão do Banco de Portugal 

para MPC para 2023. De seguida apresenta-se o quadro 1 comparativo do tarifário 202212023; 
b) Para os serviços auxiliares, também constantes do M á n o ,  considerou-se de igual modo uma 

atudb@o de 2,7% que corresponde ii proj* do Banco de Portugal para o MPC para 2023, 
visto que, como apresentam uma natureza análoga à dos processos relativos às restantes taxas e 
preços constantes na Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais não eram constantes da 
projeçb inicial. De seguida apresenta-se quadro 2 comparativo do valor dos Serviços. Auxiliares 
202212023; 

c) Importa referir que, em função das recomendações da ERSAR no truifário de 2022, se propôs 
para delilwação da Assembleia Municipal a cri- de um Tarifário para Famíiias Numerosas, 
concretizado: 

i. Tarifano F a d a s  Numerosas - através do aiargarnento dos escalaes das tadas variáveis de 
AA e Saneamento em dois metros cúbicos por cada membro do agregado familiar que 
ultnipasse os quatro elementos, repartido por 6 escalões de consumo (representativos de 
agregados familiares de 5 a 10 ou mais elementos) -ANEXO C. 
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CAPÍTULO I - ~ b ~ ~ f ~ ~ i ~ ~ ~ t ~  de kua I~ 
Secqão I -Tarifa de Abastecimento de Agua I I 

QUADRO 1 - Cornparstlvo - Tarilar10 2022 1 Tsrlfaólo previsto 2023 

I I 
CAPITULO I V  - Gestão de Resíduos Urbanos 
S e c ~ ã o  I - Tarifa de Resíduos Urbanos I I 

Debl~nafso 

Artigo 4.<' - Tarifário de Reaiduos Urbanos 

~il.#l.~#~ 
2022 m.ODD.10 202. 
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I 2 2 COloCmS.0 da tornelr- ou ponto de .aui p.n utlllugM- d i  e~tibeleilmrntos 
CM nst-urmpao ou iimllinr. d-i e outm tlpo ae osupasees m m  arr i  suwnor a I 10.24 € I 10.62 C 
1000 m2 I 
I 2.3 uuiuiwo ae boas ae incanoio ou ou- pontos de ~ g u e  pen  sarvl~o- ae 
1mvsa.m a r  ealfido-. enshwnento de -nrrtdnos ou owrm~(les s~mlla- (mexlmo I 6.24 € I 6.4í € 
2 01.. a 4rnWdle> I 

Aprovar a proposta de Tarifário dos Serviços de Abastecimento de Águas, Saneamento de 
Águas Residuais e Gestão de Resíduos Urbanos para 2023 (ANEXO A); e, 
Solicitar parecer à ERSAR, nos termos do disposto no n.' 7 do artigo 21.' da Lei n.' 
7312013, de 3 de setembro, que estabelece o regime f m c e i r o  das autarquias locais e das . 
entidades intermunicipais, sobre as tarifas ora propostas. 1. 3 

Cãmara Municipal de Évora - Ata da reunido n022/2022 de 06/10/2022 - Pdgina 19 de 76 

& 



Anexado ao processo: 
Proposta de Tarifário dos Serviços de Abastecimento de Águas, Saneamento de Águas Residuais 
e Gestão de Resíduos Urbanos para 2023 (ANEXO A); 
Condições de acesso aos tarifários especiais (sociais) em vigor, aprovados em reunião de Câmara 
Municipal de 15 de junho de 2016 e sessão da Assembleia Municipal de 30 de julho e 4 de julho 
de 20 16 (ANEXO B); 
Proposta de criação e respetivas condições de acesso ao tarifário familiar, proposta para 
deliberação da Assembleia Municipal (deliberação constante da presente RPC - ANEXO C). 

Intervenções: 
O senhor Presidente referiu que de acordo com o regulamento, devia aumentar-se os tarifários 
no valor da inflação, o que é absolutamente impraticável, dado o agravamento da situação social 
de grande parte das famílias, nomeadamente as de menores rendimentos, pois está previsto que 
durante este ano a inflação ronde os 7,5 % e, portanto, têm que encontrar uma outra solução. O 
valor que está proposto de 2,7% é baseado nos valores publicados pelo Banco de Portugal, que 
ainda não refletiam o aumento da inflação que, entretanto, se verificou. Assim, de alguma 
maneira estão a cumprir o regulamento e por outro lado a garantir um aumento mais baixo. 
É verdade que se está a viver uma situação social complicada, como é sabido, e também é 
verdade que estão a procurar dar um apoio significativo relativamente a questão da água, para 
além da taxa social que está a ser aplicada, bem como outro tipo de apoios as famílias que estão 
com dificuldades. 

A senhora Vereadora Florbcla Fernandcs propôs que os valores se mantivessem em 2023, 
aludindo a situação de emergência em que o pais se encontra, porque entende que não tem 
impacto significativo no orçamento da Câmara, e é um sinal e uma ajuda que dão as empresas e 
as famílias. 

O senhor Vereador José Calixto referiu que esta é uma matéria que já foi abordada e que 
obviamente estão de acordo apesar de o impacto ser significativo, porque as pessoas necessitam 
e é transversal a toda a sociedade. 

O senhor Presidente assumiu que claramente estão perante uma situação social grave que afeta 
grande parte da população, e o município fará este esforço no sentido de procurar acomodar esta 
situação que vão defender junto da ERSAR. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente, com as 
alterações propostas e consensualizadas. 

2.3. - Encerramento de contas bancárias a ordem, tituladas pelo Município de Évora. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Aprovar o encerramento de contas bancárias a ordem, tituladas pelo Município de Évora. 
Considerando que: 
1. O Municipio de Évora é titular de contas bancárias a ordem em diversas instituições 
bancárias, que não estão a ser utilizadas e não têm qualquer movimento há mais de um ano, a 
exceção dos encargos de manutenção; 
2. A existência dessas contas é justificada pela imposição do antigo quadro comunitário, 
obrigava que o financiamento comunitário fosse afeto exclusivamente a uma conta bancária 
por cada projeto, a presente data essa obrigação não existe, pelo que não se justifica a sua 
existência, onerando o Municipio com encargos de manutenção; 
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3. Nos termos do n. O 1 do artigo 21." &Norma de Controlo Interno, a abertura de constas é 
da competência da do órgão executivo, sob proposta do Presidente, pelo que O 

encerramento é igualmente da sua competência. 
Em coerência com as considerações de facto e de direito vertidas supra, proponho que 

Executivo Municipal, delibere o seguinte: 
a) Encerrar as contas bancárias à ordem, existentes em nome do Município de Évom 

para a instituição bancária BPI identificada com o IBAN PT50001000000 102391 01 01 37 
Deliberaçiío: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

2.4. - Empreitada de Requalificaçiío do Troço entre a rotunda da R da Horta das 
Figueiras e a rotunda do PITE e repavimenta~ão do troço entre a rotunda da E.N. 380 e a 
rotunda da R Horta das Figueiras I Variante ao PITE. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Aprovar a decisão de contratar e autorização da despesa, da Empreitada " R e q ~ c a ç ã o  do 
Troço entre a rotunda da R. da Horta das Figueiras e a rotunda do PITE e repavimentação do 
troço entre a rotunda da E.N. 380 e a rotunda da R. Horta das Figueiras - Variante ao PITE com 
recurso ao concurso público, aprovar as peças de concurso, nomear o júri do procedimento e 
designar o gestor do contrato. 
Considerando que: 

1. A empreitada ora preconizada, visa o investimento em melhoria das condições de circulação 
deste acesso viário, bem como a segurança rodoviária dos seus utiiizadores, beneficiando a 
todos, logo que esteja concluída; 

2. A assunção da despesa para o corrente ano, está cativa pelo cabimento n. "2644 de 
30/08/2022; 

3. A assunção do compromisso plurianuaí desta empreitada, está previamente autorizada pela 
Assembleia Municipal, coberta pela deliberação de 27/04/2022, proposta 
INT-EVORA/2022/2128, em cumprimento do disposto na alínea c) do n. "1 do artigo 6." da 
Lei n. O8/2012 de 21 de fevereiro conjugado com o artigo 12.' do Decreto-Lei n.O 12712012 
de 21 junho; 

4. A Câmara Municipal, é o órgão competente para as presentes decisões, nos termos da alínea 
b) do n. "1 do artigo 18.0 do D.L. n. '197199 de 8 de junho, na redaçgo atual, aplichvel aos 

1- 3-  
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procedimentos de formação de contrato públicos, conjugado com a alinea f) do n. "1 do 
artigo 33." do Anexo I da Lei n. '7512013 de 12 de setembro. 

Propõe-se que a Câmara Municipal de Évora, delibere: 
a) Aprovar a decisão de contratar da Empreitada "Requalificação do Troço entre a rotunda da 

R. da Horta das Figueiras e a rotunda do PITE e repavimentação do troço entre a rotunda 
da E.N. 380 e a rotunda da R. Horta das Figueiras - Variante ao PITE, com recurso ao 
concurso público nos termos da alínea c) do n." 1 do artigo 16', conjugado com a alínea b) 
do artigo 19' e, ainda, de acordo com os artigos 130' e seguintes, todos do Código dos 
Contratos Públicos na sua atual redação; 

b) Aprovar a escolha do tipo de procedimento, nos termos do artigo 38.' do CCP na sua atual 
redação, recorrendo-se ao concurso público; 

c) Aprovar o preço base, fixado em €828.641,27 (oitocentos e vinte e oito mil seiscentos e 
quarenta e um euros e vinte e sete cêntimos), com exclusão do IVA; 

d) Aprovar, nos termos do no 2 do artigo 40" do Código dos Contratos Públicos, as peças do 
procedimento de formação deste contrato, de onde fazem parte o anúncio, programa do 
procedimento e o caderno de encargos; 

e) Designar o Júri do Procedimento, nos termos do disposto no artigo 67" do Código dos 
Contratos Públicos na sua atual redação, com a seguinte composição: 
Efetivos: 
Presidente: Eng." Pedro Vieira (DOMAS); 1" Vogal: Eng.' João Luis (DOMAS) e 2" 
Vogal: Eng." Joaquim Costa (DSO). 
Suplentes: 
Vogal Suplente: Vera Roque, Assistente Técnica (DAGF-SCA) e Sandra Sabino, 
Coordenadora Técnica (DAGF-SCA). 

f) Designar o Gestor do Contrato, o Sr. Eng." João Luis (DOMAS), com a função de 
acompanhar permanentemente a execução do contrato, em cumprimento do disposto no n.' 
1 do artigo 290.O-A do Código dos Contratos Públicos na sua atual redação; 

g) Designar a gestora do procedimento, a Assistente Técnica Vera Mendes Roque, do Serviço 
de Compras da DAGF, para efeitos da sua condução administrativa, em cumprimento do 
disposto no artigo 60.' da Lei 9612015, de 17 de agosto. 

Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

2.5. - Abertura de Procedimentos Concursais para recrutamento de Assistentes 
Operacionais, por tempo indeterminado, para a Divisão de Juventude e Desporto. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se para deliberação a abertura de Procedimento Concursal para recrutamento de 
trabalhadores, cujos lugares estão vagos no Mapa de Pessoal de 2022. 
Procedimento concursal: 
DSC- 5 Assistentes Operacionais (Auxiliar de Serviços Gerais), por tempo indeterminado, para 
a Divisão de Juventude e Desporto. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

2.6. - Abertura de procedimentos concursais para recrutamento de Assistentes 
Operacionais, por tempo indeterminado, para o Departamento Sociocultural e Técnicos 
Superiores, por tempo indeterminado, para a Divisão de Comunicação. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
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Propõe-se para deliberação a ab- de Procedimentos Concursais para recrutamento de 
trabalhadores, cujos lugares estão vagos no Mapa de Pessoal de 2022. 
Procedimentos concursais: 
Divisão de Comunicacão 
- 1 Técnico Superior (Multimédia), por tempo indeterminado; 
- 1 Técnico Superior (Design), por tempo indeterminado; 
DeDartamento Sociocultural 
- 1 Assistente Operacional (Maquinista Teatral), por tempo indeterminado; 
- 1 Assistente Operacional (Sonoplasta), por tempo indeterminado; 
- 1 Assistente Operacional (Serviços Gerais), por tempo indeterminado; 
Deuarlamento Semicos Oueracionais 
- 5 Assistentes Operacionais (Cantoneuo de Limpeza), por tempo indeterminado; 
- 1 Assistente Operacional (Cantoneiro de Limpeza), por tempo determinado. 

Intervenções: 
A senhora Vereadora Lurdes Nico, relativamente à abertura dos procedimentos concursais, 
disse que, habitualmente, são confrontados com estas propostas sem Ihes chegar inform+ 
suficiente para as conseguirem analisar convenientemente e, de forma consciente, as aprovarem 
ou não. 
Assim, em primeiro lugar, é necessário reforçar a informação destas propostas e haver, também, 
um histórico daquilo que já foi decidido em matéria de contratação da Câmara Municipal. 

O senhor Vereador Joaquim Godinho referiu que era importante perceber-se em que medida 
existe uma lógica sustentada de gestão de recursos, alinhada com aquilo que é a estratégia do 
município para estas áreas, naturalmente, não pondo em causa a necessidade de consolidarem 
estes contratos. 

A senhora Vereadora Patrícia Raposinho referiu que ainda não conseguiu fazer uma análise 
especifica, e por isso gostava de perceber se a Câmara Municipal tem o número necessário de 
funcionários, ou se por ventura existem funcionários que apesar de estarem nos serviços, não têm 
as competências necessárias e por isso esta necessidade de contratar. Ou, então, tem que existir 
uma política interna de requalificação das competências das pessoas e só depois contratarem. 
Não está, de todo, a questionar o trabalho dos funcionários, porque não é disso que estão a falar, 
no entanto, é certo que a Câmara tem que trabalhar para a eficiência e é para esse contributo que 
estão a falar, mas ultimamente têm surgido contratualizações que são tão avulsos que até 
parecem de interesse personalizado. 

A senhora Vereadora Florbela Fernandes salientou que esta questão das contrataç&s avulso 
também a preocupam, e era importante, uma vez que em breve irão ter que aprovar o novo mapa 
de pessoal, pedir B Divisão de Recursos Humanos para fazmem um resumo, daquilo que foram 
as contratações feitas neste mandato e qual é a estratégia política que pretendem para 2023. 

O senhor Presidente referiu que discutiram o Mapa de Pessoal quando da discussão das 
Opções do Plano e Orçamento, e deu nota de um conjunto de informações globais, e também 
quais eram as linhas orientadoras para aplicar, relativamente a esse Mapa de Pessoal. 
Recordou que nessa altura tinha dito que todos os postos de trabalho que estavam a tempo 
determinado e que, com o passar do tempo, se comprovou que esse trabalho se tomou 
Permanente, deviam passar a tempo indeterminado. Outra das orientações dada, foi a valorização 
dos trabalhadores internos, ou seja, se os trabalhadores ganham &alificações, se passam a 
desempenhar outras tarefas, ficam em situação de mobilidade, facto que o quadro de pessoal $- 
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prevê. Dito isto, reconhece que, de facto, não há enquadramento da informação constante na 
proposta, com a orientação global que foi dada na altura, por forma a ficar devidamente claro. 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

2.7. - Acumulação de Funções Privadas I Mario Rui da Silva Carvalho. 

O senhor Presidente deu conhecimento ao Executivo que, ao abrigo do no 2, alínea a) do art0 
35" da Lei no 7512013, de 12 de setembro, foi autorizada ao trabalhador Mário Rui da Silva 
Carvalho, por seu despacho de 19/09/2022, a acumulação de funções privadas para "Mediação e 
Investimento Imobiliário", em que o horário será das 18h as 23h. Qualquer alteração dos 
elementos constantes e subjacentes a autorização concedida, implicam novo pedido e nova 
avaliação. 
A Câmara tomou conhecimento. 

2.8. -Acumulação de Funções Privadas I Luis Miguel Rato. 

O senhor Presidente deu conhecimento ao Executivo que, ao abrigo do no 2, alínea a) do arto 
35" da Lei no 7512013, de 12 de setembro, foi autorizada ao trabalhador Luis Miguel Rato, por 
seu despacho de 13/09/2022, a acumulação de funções privadas para "Empregado de Mesa'', em 
que o horário será fora da escala de serviço do SMPC, com a remuneração mensal de 50€ e ainda 
segundo o parecer técnico da chefia que se transcreve: 
"Não vejo inconveniente, na condição do mesmo não afetar a prestação de serviço no SMPC. 
nem criar qualquer constrangimento as necessidades extraordinárias, funcionamento do serviço 
e disponibilidade que o SMPC necessita de acordo com o artigo 22" da Lei 65/2007 na sua 
redação atual, em que refere o seguinte: 
Artigo 22" 
Dever de disponibilidade 
O Serviço prestado no SMPC é de total disponibilidade, pelo que o pessoal que nele exerce 
funções não pode, salvo motivo excepcional devidamente justificado, deixar de comparecer ou 
permanecer no serviço em caso de iminéncia ou ocorréncia de acidente grave ou catástrofe, sob 
pena de incorrer em responsabilidade disciplinar". 
Qualquer alteração dos elementos constantes e subjacentes a autorização concedida, implicam 
novo pedido e nova avaliação. 
A Câmara tomou conhecimento. 

2.9. -Acumulação de Funções Privadas 1 Rodrigo José Penetra Tareco. 

O senhor Presidente deu conhecimento ao Executivo que, ao abrigo do no 2, alínea a) do art" 
35" da Lei no 7512013, de 12 de setembro, foi autorizada ao trabalhador Rodrigo José Penetra 
Tareco, por seu despacho de 13/09/2022, a acumulação de funções privadas para "Motorista de 
Táxi", em que o horário será fora da escala de serviço do SMPC, com a remuneração mensal de 
8 K  e ainda segundo o parecer técnico da chefia que se transcreve: 
"Não vejo inconveniente, na condição do mesmo não afetar a prestação de serviço no SMPC. 
nem criar qualquer constrangimento às necessidades extraordinárias, funcionamento do serviço 
e disponibilidade que o SMPC necessita de acordo com o artigo 22" da Lei 65/2007 nu sua 
redação atual, em que refere o seguinte: 
Artigo 22" 
Dever de disponibilidade 
O Serviço prestado no SMPC é de total disponibilidade, pelo que o pessoal que nele exerce 
funções não pode, salvo motivo excepcional devidamente justificado, deixar de comparecer ou 
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permanecer no serviço em caso de iminência ou ocorrência de acidente grave ou catásfrofe, sob 
pena de incorrer em responsabilidade disciplinar'! 
Qualquer alteração dos elementos constantes e subjacentes a autorização concedida, implicam 
novo pedido e nova avaliação. 
A Câmara tomou conhecimento. 

3. CULTURA, PATRIMÓMO E CENTRO HISTÓRICO 

3.1. - Dueito de preferência sobre o imóvel sito na Rua Manuel D901ival, 45,47, em É v o ~ ,  
propriedade de Luís Miguel Martins Pereira Salvo e outra. Processo 1.634. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se ocupado parcialmente e irá ser vendido por 
197.000,OW (cento e noventa e sete mil euros). 
DeliberaçHo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.2. - Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua da Mostardeira, 48, em *vor% 
propriedade de Luís Miguel Martins Pereira Salvo e outra. Processo 1.680. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 23.750,OW (vinte e 
três mil setecentos e cinquenta euros). 
DeliberaçHo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

33. -Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua Amas do Cardeal, 20, rlc, fração D. 
em Évora, propriedade de Joaquim Esturrado da ConceiçBo. Processo 1.931. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propae-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O im6vel encontra-se desocupado e ir& ser vendido por 120.000,00€ (cento e 
vinte mil euros). 
DeliberaçHo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.4. - Dueito de preferência sobre o imóvel sito na Rua das Alcaçarias, 47, em *vara, 
propriedade de Cabanas Empreendimentos imobiirios, SA. Processo 1.1062. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avali@ que 
consta no processo. O im6vel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 210.000,00€ 
(duzentos e dez mil euros). 
Deliberaçiáo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 
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3.5. - Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua do Cabo, 14 e Rua do Muro, 19, 
fração A, em Évora, propriedade de Joaquim Miguel Coelho Campanha. Processo 1.1132. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 11 7.500,00€ (cento e 
dezassete mil e quinhentos euros). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.6. - Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua da República, 95, 95A, 97, em 
Évora, propriedade de Ma. Rosário Veiga Testos Teixeira Eugénio. Processo 1.1157. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se ocupado e irá ser vendido por 230.000,00€ (duzentos e 
trinta mil euros). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.7. - Direito de preferência sobre o imóvel sito no Largo Chão das Covas, 20, 21, 22, em 
Évora, propriedade de União Portuguesa dos Adventistas do Sétimo, Lda. Processo 1.1 174. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 180.000,00€ (cento e 
oitenta mil euros). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.8. - Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua do Ramires, 6, em Évora, 
propriedade de Telmo Miguel Liso Lino. Processo 1.1595. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no. 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 185.000,00€ (cento e 
oitenta e cinco mil euros). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.9. - Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua da Cal Branca, 43, fração E, em 
Évora, propriedade de Celeste Ma. A. C. Tomé Guerreiro e outro. Processo 1.2252. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
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consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 172.500,OW (cento e 
setenta e dois mil e quinhentos euros). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.10. -Direito de preferência sobre o imóvel sito na Av. S. Joáo de Deus, 6 a 8, h ç á o  C . 
em Évora, propriedade de Miguel Ângelo Vida Laranjeira. Processo 1.2607. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propí3e-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 191.000,00€ (cento e 
noventa e um mil euros). 
Deliberaçiío: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.11. - Direito de preferência sobre o imóvel sito na Travessa dos Portuguais, 2, rlc, Dto., 
fraçáo A, em Évora, propriedade de Ana Mafalda Caeiro Coelho Lopes e outras. Processo 
1.2923. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 70.000,00€ (setenta 
mil euros). 
DeliberaçPo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.12. - Diieito de preferência sobre o imóvel sito na Travessa dos Portupais, 2, fraçáo A, 
em Évora, a requerimento de Rubricas e Argumentos, Lda. Processo 1.2923. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a infonnaçik sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 113.000,00€ (cento e 
treze mil euros). 
Deliberaçáo: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente 

3.13. - Direito de preferência sobre o imóvel sito na Travessa do Janeiro, 10, fraçáo A, em 
Évora, propriedade de Diogo Correia Pinto Bento Cachene. Processo 1.3431. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 150.000,OW (cento e 
cinquenta mil euros). 
Deliberacáo: 
A C& deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 
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3.14. - Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua do Menino Jesus, 23, em Évora, 
propriedade de Manuel Artur de Carvalho Matos Peres. Processo 1.3976. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. Trata-se de uma execução fiscal com incidência em 1/2 indiviso do imóvel e 
tem como valor base 63.518,44€ (sessenta e três mil, quinhentos e dezoito euros e quarenta e 
quatro cêntimos). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente. 

3.15. - Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua dos Mercadores, 110, em Évora, 
propriedade de José Carlos Bentinho Nobre. Processo 1.4279. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercicio do direito de preferência, nos termos do Decreto no 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 210.000,00€ 
(duzentos e dez mil euros). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente 

3.16. - Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua do Inverno, 27, fração A, em 
Évora, propriedade de João Pedro Fonseca Morais Pinto. Processo 1.5273. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 125.000,00€ (cento e 
vinte e cinco mil euros). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente 

3.17. - Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua Dr. Egas Moniz, 20, fração B, em 
Évora, propriedade de Factor Extraordinário, Lda. Processo 1.5896. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: 
Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no 41J2003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
consta no processo. O imóvel encontra-se desocupado e irá ser vendido por 260.000,00€ 
(duzentos e sessenta mil euros). 
Deliberação: 
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do senhor Presidente 

3.18. - Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua Alfaiate da Condessa, 10, em 
Évora, propriedade de Rui Rodrigo O. Troncho e Geraldo Cangalhas. Processo 1.10076. 

O senhor Presidente apresentou a seguinte proposta: . . Propõe-se o não exercício do direito de preferência, nos termos do Decreto no 4112003, de 19 de 
setembro, por inexistir interesse municipal e tendo em conta a informação sobre a avaliação que 
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